INDICAÇÃO N.º 0589/2009
ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a construção de um Fraldário Comunitário.
     Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2009.




EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora

JUSTIFICATIVA:




A criação do Fraldário Comunitário é de suma importância ao atendimento à população carente e proporcionará higiene e um bom tratamento aos usuários. 

Seu objetivo será a confecção de roupas de cama, vestuário e fraldas para a população mais carente. Além de oferecer cursos de costura e confecção de fraldas, às pessoas interessadas. A sua criação é importantíssima e busca-se angariar recursos, junto á Secretaria de Ação Social, Governo Estadual, Governo Federal, como, também, às empresas patenses, entre outros. 

Estaremos envolvidos durante todo o período com campanhas beneficentes em prol da manutenção do Fraldário, que é uma solicitação dos membros da Associação do Bairro Boa Vista.
